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O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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= DECRETO Nº 6.549, DE 09 DE MAIO DE 2024 =
“Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro  Agudo,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e,
Considerando os termos da Portaria
MCID  175/2024,  do  Ministério  das
Cidades, e da Portaria SDUH 2/2024.

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade, a
se realizar  no período compreendido entre 7 e  8 de junho de 2024,  sob a
coordenação da Secretaria Municipal da Cidade e do Planejamento Urbano.

Art. 2º A 6ª Conferência Municipal da Cidade desenvolverá seus
trabalhos a partir do tema "Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano:
caminhos  para cidades inclusivas,  democráticas,  sustentáveis  e com justiça
social".

Art.   3º Será  instituído,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,
mediante  portaria,  a  Comissão  Organizadora  Municipal,  que  deverá  ter  a
seguinte composição:

I Gestores, administradores públicos e legislativos municipais:
42,3%.

II Movimentos populares: 27,75%.
III Trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais: 10,95%.
IV Empresários relacionados à produção e ao financiamento do

desenvolvimento urbano: 10,95%.
V Entidades  profissionais,  acadêmicas  e  de  pesquisa  e

conselhos profissionais: 8,05%.
Parágrafo  único  –  À  Comissão  Organizadora  Municipal  caberá

definir  os  critérios  para  a  eleição  de  delegados  para  a  etapa  estadual,
respeitados os dispositivos legais atinentes a este processo.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 09 DE MAIO DE

2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento.
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=PORTARIA SRH Nº 421, DE 09 DE MAIO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023 para

exercer o cargo que especifica e estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos do inc.  I  do art.  8º  da  Lei  Municipal  nº  424/69 (Estatuto dos
Servidores Municipais),  NOMEAR o(a) Sr(a).  ADRIANA APARECIDA FERREIRA SEBASTIÃO,
portador(a) do CPF nº 175.479.988/44, classificado(a) em 4º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº
001/2023,  para,  a  partir  de  13/05/2024,  em  estágio  probatório,  exercer  o  cargo  de  TECNICO  DE
ENFERMAGEM,  de  provimento efetivo,  com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas  semanais,
referência base 140, a ser lotado(a) no(a) Divisão de Saúde desta Municipalidade.

Parágrafo  único. A  nomeação  realizada  no  "caput" deste  artigo  ocorre  devido  à
vacância do cargo ocupado anteriormente pelo(a) Sr(a). Dirce Marques de Moraes.

Art.  2º Nos termos do inc.  I  do art.  52 da Lei  Municipal  nº 424/69 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos  sob  o  nº  SRH 00698/2024,  EXONERAR,  a  pedido,  a  partir  de  13/05/2024,  do  cargo  de
INSPETOR DE ALUNOS, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental, desta
Municipalidade, nomeado(a) nos termos do art. 11 da Portaria SRH nº 343/24, o(a) Sr(a).  ADRIANA
APARECIDA FERREIRA SEBASTIAO, matricula funcional nº 5674.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 09 de maio de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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